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A todos os Membros da 

Federação Portuguesa de Golfe  

 

Lisboa, 30 de janeiro de 2026 

 

CIRCULAR Nº 02/26 

CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO  

NA FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE GOLFE 

 

Em cumprimento do Regulamento de Admissão de Associados da FPG 

passa a informar-se que o CLUBE DE GOLFE DO PAÇO DO LUMIAR (nº 

87) e o GGC – GOLFLAND GOLF CLUB (nº 188) CANCELARAM a sua 

inscrição na Federação Portuguesa de Golfe.  

 

O cancelamento de inscrição determina a perda da autoridade de 

handicap destes clubes, passando o handicap dos praticantes por eles 

filiados ao estado de “suspenso” a partir do próximo dia 26 de fevereiro 

de 2026 (Regra 3.3(i)a. da secção VI. - Orientações Locais para as 

Comissões dos Clubes de Golfe das Regras de Handicap). Os praticantes 

que pretendam manter o seu handicap, deverão transferir de clube de 

filiação ou registar-se na FPG via registo individual online. 

 

Federação Portuguesa de Golfe 

 

Ana Espírito Santo 
Diretora Jurídico-Administrativa 

 
 
Nota: Agradece-se publicitação. 

 


